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I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda Constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, 
Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer 
n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de JOSE 
ADECIO MACHADO DA SILVA, na condição de COMPANHEIRO(A) do (a) 
ex-segurado (a) NAIR DE SARGES GONCALVES, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo/função de AGENTE DE ARTES PRATICAS, mat. nº 46932701, falecida 
em 30/12/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à 07 de Julho de 2025 ( data do requeri-
mento), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1286451
PORTARIA REV AP Nº 15, DE 07 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a reversão de benefício previdenciário de aposentadoria – 
PROCESSO nº 2025/3733368.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Revogação da PORTARIA AP Nº 31, de 08/01/2019, que aposentou a 
servidora NILVANA GONÇALVES COSTA, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, matrícula nº 57209249/1, pertencente ao quadro de pessoal 
da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará;
II – Reverter ao serviço ativo, ex offício, a servidora NILVANA GONÇALVES 
COSTA, com fundamento no art. 20 e art. 59-B, inciso I, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09 de janeiro de 2002, com a redação 
da Lei Complementar Estadual nº 128/2020.
III - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1286467
PORTARIA AP Nº 19 DE 08 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo 2025/2009922 E SIS-
PREV Nº 2025.04.2866P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos III, IV e §§ 3º, 4º, incisos I, 
II e III e §§5º e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019, combi-
nado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/202, JOSE DIAS DA NATIVIDADE, mat. nº 6303641/2, no cargo 
de Professor Classe Especial, Nível F, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$11.902,67 (onze mil, novecentos e dois reais e 
sessenta e sete centavos).
Total de Proventos       11.902,67
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1286479
PORTARIA PS Nº 17 de 08 de Janeiro de 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3573467 e sisprev Nº 2025.07.2958PD1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso II, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 
15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020 PROJUR/
IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (um mil 
seiscentos e vinte e um reais), em favor de MANOEL RAIMUNDO DA COS-
TA, na condição de COMPANHEIRO(A) do (a) ex-segurado (a) LAURENA 
FARIAS CORREA DA SILVA, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo/função de 
PROFESSOR NIVEL MEDIO, mat. nº 630949601, falecido em 12/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à 31 de Outubro de 2025 ( data do requeri-
mento), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.

III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1286496
PORTARIA PS Nº 10 DE 07 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSOS Nº 2025/3564912 E 2025/3564668.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2025/3564912 E 2025/3564668, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
I.1 – 50% em favor de NAIMA MONTEIRO DE BRITO, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de R$8.331,67 (oito mil trezentos e trinta e um 
reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso I e §5°, 14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e 
§1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, 
§1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
I.2 – 50% em favor de NATHALIA MONTEIRO MAZUTTI, na condição de 
filha menor, no valor atualizado de R$8.331,67 (oito mil trezentos e trinta 
e um reais e sessenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso II, 14, inciso III, 25, inciso II, 25-A, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II, e 36-C da Lei 
Complementar nº 39/02, alterada pelas Leis Complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso II e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de R$16.663,34 (dezesseis mil seiscentos e sessenta e 
três reais e trinta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Amarildo José Mazutti, pertencente ao quadro de ativos do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará – TJ/PA, onde ocupou o cargo de Juiz de 3ª 
Entrância, mat. nº 6013-5, falecido em 29/07/2025.
II - A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(30/10/2025) para todos os interessados, respeitando-se os valores, tabe-
las e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1286497
PORTARIA PS Nº 0050 DE 14 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3208693.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
incisos II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Cons-
tituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo 
Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$1.621,00 (mil, seiscentos e vinte e um 
reais), em favor de MARIA FERREIRA SIMOES, na condição de cônjuge do 
ex-segurado CICERO BISPO SIMOES, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, 
onde ocupou o cargo de Pintor de Obras, mat. nº 2031787/1, falecido em 
04/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (22/08/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS

Protocolo: 1286503


